
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. GIOVANI FELTES) 

Denomina "Rodovia Raul Anselmo 
Randon" o trecho da rodovia BR-116, entre o 
município de Caxias do Sul, no Estado do Rio 
Grande do Sul, e a divisa com o Estado de 
Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O trecho da rodovia BR-116, entre o município de Caxias 

do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, e a divisa com o Estado de Santa 

Catarina, passa a ser denominado "Rodovia Raul Anselmo Randon". 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Raul Anselmo Randon nasceu em Rio Bonito, hoje município de 

Tangará, no Estado de Santa Catarina, em 6 de agosto de 1929. Recebeu 

educação primária em Encantado, no Estado do Rio Grande do Sul, e a partir 

dos 14 anos foi trabalhar na ferraria do seu pai, onde permaneceu até os 18 

anos, quando se alistou no serviço militar obrigatório.  

Em 1949, já morando em Caxias do Sul com a família, fundou 

uma oficina de reforma de motores com o irmão Hercílio, passando, logo depois, 

a trabalhar com máquinas tipográficas. Em seguida, começaram a fabricar freios 

a ar para reboques, constituindo uma nova sociedade, com a razão social de 

Mecânica Randon Ltda. 

Na década de 1960 os negócios da empresa foram 

significativamente ampliados. Nessa mesma época, a preocupação com a 

promoção do bem-estar dos seus funcionários levou à criação da Fundação *C
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Assistencial Abramo Randon. Em 1970, a empresa transformou-se em 

sociedade anônima com a denominação Randon S.A. Indústria de Implementos 

para o Transporte, tornando-se empresa de capital aberto no ano seguinte. A 

crise dos anos 1980 teve grande impacto nos negócios da empresa, que 

começou a se recuperar com a exportação de carretas para a Argélia, 

consolidando na década seguinte a estratégia de joint ventures, com a expansão 

das operações para o mercado externo.  

Em 1989, Hercílio, seu irmão e grande parceiro nos negócios, 

faleceu. Logo em seguida, na década de 1990, foi dado início a um período de 

reorganização administrativa da empresa com a criação da holding familiar 

DRAMD, com a participação dos filhos David, Roseli, Alexandre, Maurien e 

Daniel, frutos do casamento com a Sra. Nilva Teresinha D'Agostini. Em 2006, o 

Sr. Raul retirou-se da Presidência Executiva e passou para a Presidência do 

Conselho Administrativo, função que desempenhou até sua morte.  

Paulatinamente ao crescimento da Randon S.A., o empresário 

lançou-se também na produção de alimentos em Vacaria-RS com a Rasip – 

Randon Agro-Silvo Pastoril Ltda. Atualmente, o conglomerado empresarial 

possui unidades produtivas no Brasil, Argélia, Argentina, Chile, Estados Unidos, 

Marrocos e Quênia, e escritórios internacionais na África do Sul, Alemanha, 

China, Índia, nos Emirados Árabes e no México. 

Diversificando ainda mais a sua atuação, em 2015 a Randon 

iniciou as atividades do Instituto Hercílio Randon. No campo social, as empresas 

mantêm importantes projetos há muitos anos, principalmente através do Instituto 

Elisabetha Randon, premiado pela Câmara Municipal de Caxias do Sul, no ano 

de 2017.  

O Sr. Raul foi presidente da Câmara de Indústria, Comércio e 

Serviços de Caxias do Sul entre 1975 e 1978. Durante sua trajetória profissional, 

recebeu mais de duzentos prêmios e distinções nacionais e internacionais, entre 

eles a Medalha Pacificador da ONU Sérgio Vieira de Melo, concedida em 2006 

pelo Parlamento Mundial para Segurança e Paz, o Prêmio Personalidade 

Exportação, da Associação dos Dirigentes de Marketing e Vendas do Brasil, a 

Medalha Tiradentes, da Polícia Civil gaúcha, a Medalha do Mérito Farroupilha, *C
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da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, a Ordem do Mérito 

Industrial, da Confederação Nacional da Indústria, a Medalha Júlio Redecker de 

Desenvolvimento, da Câmara dos Deputados, o Destaque Medicina Veterinária 

2013, na categoria Agronegócio, concedido pelo Conselho Regional de Medicina 

Veterinária do Rio Grande do Sul, e, em 2015, recebeu o Prêmio Lide de 

Empreendedorismo, quando foi destacado como "O Empreendedor da Década", 

pelo Correio Braziliense.  

Em 2016, o Sr. Raul Randon foi incluído pela revista Exame na 

lista dos cem líderes com melhor reputação no Brasil. Em 2017, foi agraciado 

pela Universidade de Pádua com o título de Doutor Honoris Causa em lngegneria 

Gestionale.  

Em 2012, foi biografado como parte das homenagens do 

Programa Gaúcho da Qualidade e Produtividade às vinte e sete lideranças 

responsáveis pelas mudanças significativas no Rio Grande do Sul nos últimos 

vinte anos.  

Raul Anselmo Randon faleceu em 3 de março de 2018, aos 88 

anos de idade, deixando um legado eterno de empreendedorismo intimamente 

ligada ao desenvolvimento da Serra Gaúcha, em especial nos municípios de 

Caxias do Sul e de Vacaria. 

Por todo o exposto, solicitamos o apoio dos Pares para a 

aprovação da homenagem que estamos propondo, com vistas a eternizar o 

nome desse exemplar homem público gaúcho, com atuação marcante na região, 

em um dos trechos rodoviários mais importantes da BR- 116 no Estado do Rio 

Grande do Sul.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado GIOVANI FELTES 
 

2022-901 
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